
 
Documento assinado eletronicamente por Augusto César Gadelha Vieira, Diretor do Laboratório Nacional de Computação Científica, em 
19/07/2017, às 16:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

SERVIÇO DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 50/2017/SEI-LNCC 

de 17 de JULHO de 2017 
 

ACOMPANHAMENTO DE CONTRATO 
 
 

 
O DIRETOR  EM  EXERCÍCIO  DO  LABORATÓRIO  NACIONAL  DE  COMPUTAÇÃO  CIENTÍFICA  DO  MINISTÉRIO  DA  CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n.º. 407, de 29 de junho de 2006, do 
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, publicada no Diário Oficial da União de 30/06/2006, e tendo em vista o disposto no artigo 67 da Lei n.º 
8.666, de 21/jun/1993,, resolve: 

 
 

Art. 1º Designar o servidor WAGNER VIEIRA LÉO, CPF/MF nº 732.796.687-00, SIAPE nº 673173, Tecnologista Sênior, lotado na 
Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação - COTIC, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 01.008.00/2017 - Processo 
01209.00029/2017-74, de contratação de prestação de serviços de locação emergencial de Nobreak, firmado com a empresa JDC ELETRIC SERVIÇOS E 
COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS LTDA-ME. 

 
 

Parágrafo Único: O servidor ora mencionado, em suas ausências e eventuais impedimentos, será substituído pelo servidor BRUNO  
ALVES FAGUNDES, CPF/MF nº 095.929.227-64, SIAPE nº 2049245, Tecnologista Júnior, lotado no Serviço de Suporte de Sistemas de Redes - SERED da 
Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação - COTIC. 

 
 

Art. 2º - O Fiscal terá como atribuições aquelas estabelecidas no artigo 67 da Lei n.º 8.666, de 21/jun/1993, e Decreto nº 2.271, de 7/jul/1997. 
 
 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do LNCC. 
 
 
 

WAGNER VIEIRA LÉO 

 
 

 

 
 

Referência: Processo nº 01209.000061/2017-50 SEI nº 2047833 
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